INDICAÇÃO N° 255/2026


INDICAMOS A NECESSIDADE DE CRIAÇÃO DE ESPAÇOS ADEQUADOS, COM ACOLHIMENTO E SIGILO NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE SORRISO, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DE FAMÍLIAS, CRIANÇAS E ADOLESCENTES MEDIANTE DENÚNCIAS DE VIOLÊNCIA E ABUSO SEXUAL.


ADIR CUNICO – NOVO e vereadores abaixo assinados, com assento nesta Casa, em conformidade com o Art. 115 do Regimento Interno, REQUEREM à Mesa que este expediente seja encaminhado ao Exmo. Senhor Alei Fernandes, Prefeito Municipal, com cópia à Secretaria Municipal de Educação, à Secretaria Municipal de Assistência Social e a Secretaria Municipal de Saúde, versando sobre a necessidade de criação de espaços adequados, com acolhimento e sigilo nas Escolas Municipais de Sorriso, destinados ao atendimento de famílias, crianças e adolescentes mediante denúncias de violência e abuso sexual

JUSTIFICATIVAS

Considerando que as unidades escolares são, muitas vezes, o principal ambiente de convivência diária de crianças e adolescentes, tornando-se local estratégico para identificação precoce de sinais de violência, negligência, maus-tratos e abuso sexual;

Considerando que, em situações de denúncia ou suspeita, o atendimento inicial precisa ocorrer com máxima cautela, acolhimento, escuta qualificada, preservação da integridade emocional da vítima e garantia de sigilo, evitando exposição, constrangimento e revitimização;

Considerando que a inexistência de ambientes adequados e reservados nas escolas pode dificultar a realização de atendimentos sensíveis, como conversas com responsáveis, coleta de informações iniciais, orientações e encaminhamentos, além de comprometer a privacidade da criança/adolescente;

Considerando que a criação/adequação desses espaços, com salas apropriadas e fluxo de atendimento definido, contribui para a atuação articulada entre escola, Conselho Tutelar, rede de saúde, assistência social e órgãos de segurança, fortalecendo a rede de proteção e assegurando respostas mais rápidas e efetivas;

Considerando, ainda, que tais espaços devem ser acompanhados de capacitação de equipes escolares e definição de protocolos claros de acolhimento e encaminhamento, em consonância com o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e com as diretrizes de proteção integral, garantindo atendimento humanizado e responsável;

Considerando, por fim, que investir em ambientes seguros e sigilosos no âmbito escolar é medida concreta de prevenção, cuidado e proteção da infância e adolescência, fortalecendo a confiança das famílias na rede municipal e promovendo uma educação verdadeiramente acolhedora e protetiva


Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso em, 14 de abril de 2026.
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